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O Congresso Nacional decreta: 
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta dispõe sobre os crimes de violência que visam 

embaraçar à plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de 

comunicação social, realizadas contra jornalistas e profissionais da imprensa no 

exercício e em função da profissão. 

 

Art. 2º Todo o jornalista e profissional da imprensa é plenamente 

livre para exercer sua atividade profissional, sendo vedada qualquer prática que vise 

restringir ou intimidar o exercício de sua atividade. 

 

Parágrafo único. A presença dos profissionais de imprensa nos 

eventos e pronunciamentos públicos será assegurada em área reservada que 

proporcione visibilidade e acesso aos fatos e pessoas que participarão e os 

conduzirão, com credenciamento próprio e segurança específica. 

 

Art. 3º O Estado Brasileiro tem o dever de garantir aos profissionais 

que atuam em toda a produção da informação sua liberdade de exercício e 

integridade física e moral. 

 

 

Art. 4º É vedado qualquer tipo de seletividade ao profissional ou 

veículo de comunicação social que represente censura ou restrição de natureza 

política ou ideológica. 

 

Art. 5º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais 

a que ela se destina, especialmente a plena liberdade de informação e segurança 

dos profissionais de imprensa no exercício de sua atividade. 

 

TÍTULO II 
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DOS CRIMES PRATICADOS CONTRA JORNALISTAS 

 

Art. 6º Matar jornalista ou profissional da imprensa no exercício ou 

em função da profissão. 

Pena: reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos e multa 

 

Art. 7º Ofender a integridade corporal ou a saúde de jornalista ou 

profissional de imprensa no exercício ou em função da profissão. 

Pena: reclusão, de 02(dois) a 04 (quatro) anos e multa. 

§1º Se resultar em: 

I - incapacidade temporária para o trabalho de até 30 (trinta) dias; 

II – perigo de vida; 

III – danos materiais aos instrumentos de trabalho ou equipamentos 

utilizados para se fazer o registro da ocorrência. 

Pena: reclusão, de 02 (dois) a 6 (seis) anos e multa 

§2º Aplica-se subsidiariamente as disposições do Decreto-lei nº 

2.848/1940 (Código Penal) se resulta caso mais grave. 

§3º Aumenta-se a pena de 2/3 (dois terços) se a agressão é 

praticada: 

I – por agente público, servidor ou não, no exercício de suas funções 

ou a pretexto de exercê-las; 

II – nas dependências de órgãos públicos de quaisquer dos poderes 

da República; 

§4º A pena é aumentada pela metade se a agressão é praticada: 

I – por servidores da área de segurança pública ou com a sua 

conveniência; 

II – por mais de duas pessoas. 

 

Art. 8º Agredir verbalmente jornalista ou profissional da imprensa no 

exercício ou em função de sua atividade, com animus injuriandi, diffamandi ou 

caluniandi. 

Pena: detenção, de 01 (um) a 3 (três) anos e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o ataque 

ocorrer por redes sociais e/ou pelos meios de propagação da internet. 
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Art. 9º Ameaçar jornalista ou profissional da imprensa no exercício 

ou em função de sua atividade, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave. 

Pena: detenção de 1 (um) ano a 3 (três) anos e multa. 

 

Art. 10. Censurar agente público, servidor ou não, no exercício de 

suas funções ou a pretexto de exercê-las, o jornalista ou profissional de imprensa no 

exercício de suas funções ou em função de suas atividades em razão de sua 

opinião, manifestação política ou ideológica. 

Pena: detenção, de 06 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

 

TÍTULO III 

DO CRIME DE OMISSÂO 

 

Art. 11. O agente público que, ao presenciar ou ter ciência de atos 

que atentam contra profissionais de imprensa, deixar de prestar assistência ou 

acionar as autoridades competentes responderá por omissão. 

Pena - detenção, de um a dois anos e multa. 

 

TÍTULO IV 

DA PENA DE MULTA 

 

Art. 12. Os atos praticados contra profissionais da cadeia jornalística 

no exercício de suas funções serão punidos, além das penas previstas no Título II, 

com multa de $5.000,00 (cinco mil reais) a R$10.000,00 (dez mil reais).  

§1° A multa de que trata o caput será arbitrada pelo juiz de forma 

cumulativa às outras penas e dosada de acordo com a gravidade dos atos 

praticados. 

§2° A multa de que trata esta lei não poderá ser suspensa ou 

substituída por penas alternativas ou outras formas de sanções previstas na 

legislação penal. 

§3° Caso o agressor seja um agente público, a multa será duplicada. 
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Art. 13. O crime de omissão previsto no artigo 10 será apenado com 

multa dosada nos limites do caput do artigo anterior. 

 

Art. 14. As condições financeiras do agressor e a gravidade da 

conduta elevarão os limites previstos no caput do art. 11 em até três vezes. 

§1° Durante a instrução processual deverão ser juntadas 

informações relativas à renda do agressor nos últimos dois anos para apurar o 

ganho médio mensal.  

§2° Se a renda mensal estiver compreendida entre R$15.001,00 

(quinze mil e um reais) e R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), haverá elevação em 

até o dobro. 

§ 3° Se a renda mensal for superior a R$ 25.001,00 (vinte e cinco mil 

e um reais), será elevada até o triplo. 

 

Art. 15. Fica autorizado o parcelamento da multa em até 24 (vinte e 

quatro) vezes mediante decisão judicial. 

 

Art. 16. O inadimplemento será levado a protesto cartorial logo após 

o vencimento. 

 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias da sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto qualifica os crimes que buscam embaraçar à 

plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação 

social, realizadas contra jornalistas e profissionais da imprensa no exercício e em 

função da profissão. 

 

O relatório de 2019 produzido pela Federação Nacional dos 

Jornalistas – FENAJ – publicado em janeiro deste ano traz alguns números 

estarrecedores. Em 2019 o número de ataques a veículos de comunicação e a 
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jornalistas chegou a 208, um aumento de 54,07% em relação ao ano anterior, 

quando foram registradas 135 ocorrências. 

 

Os ataques a jornalistas e meios de comunicação não se tratam de 

crimes simples, cotidianos das lides policiais e forenses. Eles são repletos de 

simbolismo, uma vez que representam um ataque a própria democracia, a liberdade 

de expressão e pensamento, ao direito de informação, a transparência, enfim, a 

vários direitos e princípios satélites que acabam por ferir de morte os principais 

princípios de nossa constituição democrática. 

 

É do ministro Alexandre de Moraes a expressão “A Democracia não 

existirá e a livre participação política não florescerá onde a liberdade de expressão 

for ceifada, pois esta constitui condição essencial ao pluralismo de ideias, que por 

sua vez é um valor estruturante para o salutar funcionamento do sistema 

democrático”, proferida nos autos da ADI 4.451. 

 

Na mesma esteira, o pretório Excelso já teve oportunidade de decidir 

nos autos da ADPF 130 que “A uma atividade que já era "livre" (incisos IV e IX do 

art. 5º), a Constituição Federal acrescentou o qualificativo de "plena" (§ lº do art. 

220). Liberdade plena que, repelente de qualquer censura prévia, diz respeito à 

essência mesma do jornalismo (o chamado "núcleo duro" da atividade). Assim 

entendidas as coordenadas de tempo e de conteúdo da manifestação do 

pensamento, da informação e da criação lato sensu, sem o que não se tem o 

desembaraçado trânsito das ideias e opiniões, tanto quanto da informação e da 

criação. Interdição à lei quanto às matérias nuclearmente de imprensa, retratadas no 

tempo de início e de duração do concreto exercício da liberdade, assim como de sua 

extensão ou tamanho do seu conteúdo. Tirante, unicamente, as restrições que a Lei 

Fundamental de 1988 prevê para o "estado de sítio" (art. 139), o Poder Público 

somente pode dispor sobre matérias lateral ou reflexamente de imprensa, respeitada 

sempre a ideia-força de que quem quer que seja tem o direito de dizer o que quer 

que seja. Logo, não cabe ao Estado, por qualquer dos seus órgãos, definir 

previamente o que pode ou o que não pode ser dito por indivíduos e jornalistas. (...) 

Ou, nas palavras do Ministro Celso de Mello, "a censura governamental, emanada 

de qualquer um dos três Poderes, é a expressão odiosa da face autoritária do poder 
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público". 

 

Portanto, se mostra absolutamente reprovável qualquer tentativa que 

tenha como escopo impedir o livre exercício da imprensa, a liberdade de 

pensamento, o direito à informação. Pior ainda quando o amordaçamento vem com 

a violência, com a agressão, recheada de ódio, de incitação da população, 

mostrando a face mais autoritária de um governo, de um grupo, de uma classe. 

 

Ainda que a imprensa não se demonstre justa, ainda assim é 

imprescindível que ela se mantenha livre e independente. 

 

Desde o dia 27 de maio de 2020, a Associação Brasileira de 

Jornalistas (ABRAJI) e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) firmaram um 

convênio com orientações jurídicas básicas para que jornalistas vítimas de assédio 

ou ameaça no ambiente digital possam fazer denúncias às autoridades. Trata-se de 

um instrumento importante voltada para a promoção da segurança dos jornalistas e o 

fortalecimento da liberdade de imprensa. 

 

O projeto de lei que ora se submete a aprovação deste colegiado vem 

justamente nesta esteira: promover a segurança dos profissionais e o fortalecimento da 

liberdade de imprensa; considerar como crime e aumentar a pena de todo e qualquer 

atitude ilícita que tenha como objetivo restringir, intimidar, violar à plena liberdade de 

informação jornalística. 

 

Essas são as razões, então, pelas quais apresentamos o presente 

projeto de lei que traz um novo arcabouço jurídico a disposição do país e da democracia, 

para que sirva de forma efetiva no sentido de coibir a violência e a intimidação, 

garantindo o direito à informação, motivo pelo qual contamos com o apoio de nossos 

ilustres Pares no Congresso Nacional para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2020. 

 

Deputado ELIAS VAZ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

 

CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Estado de Sítio 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 137, I, 

só poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas:  

I - obrigação de permanência em localidade determinada;  

II - detenção em edifício não destinado a acusados ou condenados por crimes 

comuns;  

III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das 

comunicações, à prestação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, 

na forma da lei;  

IV - suspensão da liberdade de reunião;  

V - busca e apreensão em domicílio;  

VI - intervenção nas empresas de serviços públicos;  

VII - requisição de bens.  

Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a difusão de 

pronunciamentos de parlamentares efetuados em suas Casas Legislativas, desde que liberada 

pela respectiva Mesa.  

 

Seção III 

Disposições Gerais 

 

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes partidários, 

designará Comissão composta de cinco de seus membros para acompanhar e fiscalizar a 

execução das medidas referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
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Anterioridade da lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4451 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 24/08/2010 

Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES Distribuído: 20100824 

Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMISORAS DE RÁDIO E 

TELEVISÃO -ABERT (CF 103, 0IX) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Art. 045, incisos 0II e III, da Lei nº 9504, de 30 de setembro de 

1997. 

/# 

     Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997. 

/# 

                              Estabelece normas para as eleições. 

/# 

     Art. 045 - A partir de 01 de julho do ano da eleição, é vedado às 

emissoras  de  rádio  e  televisão,  em  sua  programação   normal   e 

noticiário: 

     (...) 

          0II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de  áudio  ou 

vídeo que, de qualquer forma,  degradem  ou  ridicularizem  candidato, 

partido ou coligação,  ou  produzir  ou  veicular  programa  com  esse 

efeito: 

          III -  veicular  propaganda  política  ou  difundir  opinião 

favorárel ou contrária a candiato, partido, coligação, a  seus  órgãos 

ou representantes. 

/# 

 

 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 005º, 0IV, 00V, 0IX e XIV 

- Art. 220, caput e § 001º e 002º 

/# 

 

 

Resultado da Liminar 

 
Deferida em Parte 

Decisão Plenária da Liminar 

 
     Após o relatório  e  as  sustentações  orais,  foi  o  julgamento 

suspenso. Ausente, licenciado,  o  Senhor  Ministro  Joaquim  Barbosa. 

Falaram, pela requerente, o Dr. Gustavo Binenbojm; pelo amicus curiae, 

o Dr. Miro Teixeira e, pelo Ministério Público Federal, o Dr.  Roberto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Monteiro Gurgel Santos. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 01.09.2010. 

\# 

     O Tribunal, por maioria, referendou  a  liminar,  suspendendo  as 

normas do inciso II e da segunda parte do inciso III, ambos do  artigo 

45, bem como, por arrastamento, dos §§ 4º e 5º do mesmo artigo da  Lei 

federal nº 9.504, de 30/9/97, contra os votos dos  Senhores  Ministros 

Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio, que, nos termos  do 

pedido  sucessivo  da  inicial,  deferiam  a  liminar,  declarando   a 

inconstitucionalidade   parcial   das   normas   impugnadas   mediante 

interpretação conforme. Votou o  Presidente,  Ministro  Cezar  Peluso. 

Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. 

     - Plenário, 02.09.2010. 

     - Acórdão, DJ 01.07.2011. 

/# 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

 
Plenário 

Data de Publicação da Liminar 

 
Acórdão, DJ 01.07.2011, Republicado acórdão DJ 24.08.2012. 

Resultado Final 

 
Procedente 

Decisão Final 

 
     Após o voto do  Ministro  Alexandre de   Moraes  ( Relator ),  que  julgava 

procedente a ação, para declarar a inconstitucionalidade do art. 45, incisos  II e III, 

da Lei 9.504/1997, bem como,  por  arrastamento , dos §  4º  e  do  §  5º  do mesmo 

artigo, confirmando os termos da medida liminar concedida, no  que  foi acompanhado 

pelos Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso,  Rosa  Weber  e  Dias Toffoli, o 

julgamento foi suspenso. Falaram: pela  requerente ,  o  Dr.  Gustavo Binenbojm; e, pela 

Procuradoria-Geral da República, a Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge, Procuradora-Geral 

da República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 20.6.2018. 

 

     O Tribunal, por unanimidade e  nos  termos  do  voto  do  Relator ,  julgou 

procedente   o   pedido   formulado   na   ação   direta  ,   para   declarar  a 

inconstitucionalidade do art. 45, incisos II e III, da Lei 9.504/1997, bem como, por 

arrastamento, do § 4º e do § 5º do mesmo artigo, confirmando  os  termos  da medida 

liminar concedida. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 21.6.2018. 

     - Acórdão, DJ 06.03.2019. 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar)  - 130 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19/02/2008 

Relator: MINISTRO AYRES BRITTO Distribuído: 19/02/2008 

Partes: Requerente: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT (CF 103, 

VIII) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Lei nº 5250, de 09 de fevereiro de 1967. 

/# 

                              Regula a liberdade  de  manifestação  do 

                              pensamento e de informação. 

/# 

        Art . 1º É livre a manifestação do pensamento e a procura, o 

recebimento e a difusão de informações ou idéias, por qualquer meio, e 

sem dependência de censura, respondendo cada um, nos têrmos da lei, 

pelos abusos que cometer. 
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        § 1º Não será tolerada a propaganda de guerra, de processos de 

subversão da ordem política e social ou de preconceitos de raça ou 

classe. 

 

        § 2º O disposto neste artigo não se aplica a espetáculos e 

diversões públicas, que ficarão sujeitos à censura, na forma da lei, 

nem na vigência do estado de sítio, quando o Govêrno poderá exercer a 

censura sôbre os jornais ou periódicos e emprêsas de radiodifusão e 

agências noticiosas nas matérias atinentes aos motivos que o 

determinaram, como também em relação aos executores daquela medida. 

 

        Art . 2º É livre a publicação e circulação, no território 

nacional, de livros e de jornais e outros periódicos, salvo se 

clandestinos (art. 11) ou quando atentem contra a moral e os bons 

costumes. 

 

        § 1º A exploração dos serviços de radiodifusão depende de 

permissão ou concessão federal, na forma da lei. 

 

        § 2º É livre a exploração de emprêsas que tenham por objeto o 

agenciamento de notícias, desde que registadas nos têrmos do art. 8º. 

 

        Art . 3º É vedada a propriedade de emprêsas jornalísticas, 

sejam políticas ou simplesmente noticiosas, a estrangeiros e a 

sociedade por ações ao portador. 

 

        § 1º Nem estrangeiros nem pessoas jurídicas, excetuados os 

partidos políticos nacionais, poderão ser sócios ou particular de 

sociedades proprietárias de emprêsas jornalísticas, nem exercer sôbre 

elas qualquer tipo de contrôle direto ou indireto. 

 

        § 2º A responsabilidade e a orientação intelectual e 

administrativa das emprêsas jornalísticas caberão, exclusivamente, a 

brasileiros natos, sendo rigorosamente vedada qualquer modalidade de 

contrato de assistência técnica com emprêsas ou organizações 

estrangeiras, que lhes faculte, sob qualquer pretexto ou maneira, ter 

participação direta, indireta ou sub-reptícia, por intermédio de 

prepostos ou empregados, na administração e na orientação da emprêsa 

jornalística. 

 

        § 3º A sociedade que explorar emprêsas jornalísticas poderá ter 

forma civil ou comercial, respeitadas as restrições constitucionais e 

legais relativas à sua propriedade e direção. 

 

        § 4º São emprêsas jornalísticas, para os fins da presente Lei, 

aquelas que editarem jornais, revistas ou outros periódicos. 

Equiparam-se às emprêsas jornalísticas, para fins de responsabilidade 

civil e penal, as que explorarem serviços de radiodifusão e televisão e 

o agenciamento de notícias. 

 

         § 4º São empresas jornalísticas, para os fins da presente Lei, 

aquelas que editarem jornais, revistas ou outros periódicos. 

Equiparam-se às empresas jornalísticas, para fins de responsabilidade 

civil e penal, aquelas que explorarem serviços de radiodifusão e 

televisão, agenciamento de notícias, e as empresas cinematográficas. 

(Redação dada pela Lei nº 7.300, de 27.3.1985) 

 

        § 5º Qualquer pessoa que emprestar seu nome ou servir de 

instrumento para violação do disposto nos parágrafos anteriores ou que 

emprestar seu nome para se ocultar o verdadeiro proprietário, sócio, 

responsável ou orientador intelectual ou administrativo das emprêsas 

jornalísticas, será punida com a pena de 1 a três anos de detenção e 

multa de 10 a 100 salários-mínimos vigorantes na Capital do País. 

 

        § 6º As mesmas penas serão aplicadas àquele em proveito de quem 

reverter a simulação ou que a houver determinado ou promovido. 

 

        § 7º Estão excluídas do disposto nos §§ 1º e 2º dêste artigo as 

publicações científicas, técnicas, culturais e artísticas. 

 

        Art . 4º Caberá exclusivamente a brasileiros natos a 

responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa dos 
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serviços de notícias, reportagens, comentários, debates e entrevistas, 

transmitidos pelas emprêsas de radiodifusão. 

 

        § 1º É vedado às emprêsas de radiodifusão manter contratos de 

assistência técnica com emprêsas ou organizações estrangeiras, quer a 

respeito de administração, quer de orientação, sendo rigorosamente 

proibido que estas, por qualquer forma ou modalidade, pretexto ou 

expediente, mantenham ou nomeiem servidores ou técnicos que, de forma 

direta ou indireta, tenham intervenção ou conhecimento da vida 

administrativa ou da orientação da emprêsa de radiodifusão. 

 

        § 2º A vedação do parágrafo anterior não alcança a parte 

estritamente técnica ou artística da programação e do aparelhamento da 

emprêsa. 

 

        Art . 5º As proibições a que se referem o § 2º do art. 3º e o § 

1º do artigo 4º não se aplicam aos casos de contrato de assistência 

técnica, com emprêsa ou organização estrangeira, não superior a seis 

meses e exclusivamente referente à fase de instalação e início de 

funcionamento de equipamento, máquinas e aparelhamento técnicos. 

 

        Art . 6º Depende de prévia aprovação do CONTEL qualquer 

contrato que uma emprêsa de radiodifusão pretenda fazer com emprêsa ou 

organização estrangeira, que possa, de qualquer forma, ferir o espírito 

das disposições dos artigos 3º e 4º, sendo também proibidas quaisquer 

modalidades contratuais que de maneira direta ou indireta assegurem a 

emprêsas ou organizações estrangeiras participação nos lucros brutos ou 

líquidos das emprêsas jornalísticas ou de radiodifusão. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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